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Contrato

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAÍ 

 Estado da Bahia 

 

 

JUSTIFICATIVA DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 
 
DA RESILIÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 
A Lei n. 14.133/2021 dedica o Capítulo VIII às hipóteses de rescisão contratual, por 
fatos posteriores ou supervenientes a sua celebração.  Na clássica divisão doutrinária, 
temos aqui as seguintes espécies: resolução (extinção do contrato por 
descumprimento) e resilição (dissolução por vontade bilateral ou unilateral). 
 
Os contratos administrativos regidos pela Lei n. 14.133/2021, de acordo com art. 138, 
poderão ser extintos: unilateralmente pela Administração; consensualmente, por 
acordo entre as partes; ou por decisão arbitral/judicial. 
 
No caso faz-se necessária a resilição do Contrato Administrativo nº 007/2025, neste 
ato representado pelo Sr. Robério Gonçalo Pereira doravante denominado presidente 
da Câmara Municipal, têm justo e acertado promover a resilição do contrato acima 
mencionado.   
 
CONCLUSÃO  
 
Por todos os motivos expostos, concluímos e sugerimos pelo DEFERIMENTO DO 

DESTRATO. 

 

Iguaí-Ba, 07 de abril de 2025 

 

Robério Gonçalo Pereira  

Presidente da Câmara Municipal 

 

Praça Monoel Novaes | 08 | Centro | Iguaí-Ba Página 002
http://www.airdoc.com.br/portalmunicipio/ba/cmiguai/home

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: B213CB66179912334C47B2EED0670F4F


		2025-04-07T14:04:34-0300




